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Anchieta, 7 de novembro de 2019.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 1920/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 32/2019

Autoria:

TEREZA MEZADRI

Ementa: O edifício da Escola Municipal de Emboacica – neste Municipio será denominado
“ALIPIO PORTO DA SILVA”.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer CCJ

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: Segue Parecer favorável da CCJ

Próxima Fase: Para Determinar Comissão ou Providência
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